
 diário oficial Nº 34.582  31 Quinta-feira, 13 DE MAIO DE 2021

secretaria de estado
de traNsPortes

.

Portaria
.

Portaria Nº 063 de 11 de Maio de 2021
o diretor administrativo e financeiro no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 02 de 11 de janeiro de 2019, publicada no 
doE nº 33.781 de 15.01.2019;
resolve:
dESiGNar a servidora adriaNa NaZarÉ MoTTa dE SoUZa , id. funcional 
nº 5883989/ 2, ocupante do cargo de coordenador, para responder pela 
coordenadoria financeira, na ausência da titular, a contar de 07 a 19 de 
maio de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do diretor administrativo e financeiro, 11 de maio de 2021
fraNciSco EdVaN dE oliVEira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 654932

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata
Na publicação 654179 referente a Portaria 056/2021-GP, publicada no doE 
34.580 de 11 de maio de 2021,
onde se lê:

SErVidor carGo MaTrÍcUla cPf diáriaS
Mayra Souza do Nascimento assessor 5904845 016.919.582-12 1.1/2

leia-se:
SErVidor carGo MaTrÍcUla cPf diária

Mayra Souza do Nascimento assessor 5904845 016.919.582-12 1/2

Protocolo: 654847

.

.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 304/2021 - arcoN–Pa, 11 de Maio de 2021. o di-
retor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos do 
Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei 
Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei 
nº 6.838 de 20 de fevereiro de 2006. coNSidEraNdo o disposto no art. 
72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24.01.1994 e; coNSidEraNdo ainda o 
teor do Processo Eletrônico nº 2021/383877. rESolVE: i – coNcEdEr 08 
(oito) dias de licENÇa NoJo ao servidor Joao JorGE da SilVa, Matrícu-
la 5947400/1, ocupante do cargo de TEcN.rEG.SErV.PUBl.N/i, lotada no 
Grupo Técnico de Energia. ii – o efeito desta Portaria retroagirá a contar 
02/04/2021. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. EUriPEdES rEiS 
da crUZ filHo/diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 654829

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 161/2021 – arcoN-Pa /caF
Belém (Pa), 18 de março de 2021.
o diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos do 
Estado do Pará - arcoN-Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997 e, alterações introduzidas pela lei nº 
6.838 de 20 de fevereiro de 2006 e;
considerando a c.i. nº 023/2021 – arcoN-Pa/loG;
rESolVE:
i - coNcEdEr adiantamento a servidora Mariana Pereira de Holanda fa-
bbri, auxiliar em regulação de Serviços Públicos, matrícula nº 8002834/1 
e cPf nº 003.085.972-73, para atender despesas de pronto pagamento 
desta arcoN-Pa, conforme dotação orçamentária abaixo discriminada:

  fUNcioNal ProGraMáTica ElEMENTo dESPESa foNTE Valor

80.201.04.122.1297.8338 3390-30 0261   r$  1.200,000

80.201.04.122.1297.8338 3390-36 0261   r$  400,00

80.201.04.122.1297.8338 3390-39 0261   r$  400,00

ToTal   r$  2.000,00

ii - o prazo de aplicação do Suprimento de fundo será de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de emissão da ordem Bancária e 15 (quinze) dias 
após a aplicação, para  finalização da prestação de contas.
iii – o suprido deverá apresentar prestação de contas no prazo de 07(sete) 
dias corridos após o último dia de aplicação, à caf-coordenação para os 
encaminhamentos necessários.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
EUriPEdES rEiS da crUZ filHo
diretor Geral da arcoN-Pa

Protocolo: 654945

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 118 de 03 de Maio de 2021
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESCA, abaixo firmado, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo Decreto Governamental publicado no Diário Oficial n° 34.497 de 19 
de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo os termos da constituição Estadual, art. 116, ii; do decre-
to lei 200/1967; iN do TcU nº 71, alterada pela iN nº 76 de 23/11/2016; 
lei complementar nº 81/2012; lei orgânica do TcE/Pa; do regimento 
interno do TcE/Pa art. 149 a 154;
coNSidEraNdo os autos do Processo nº 2018/524570
r E S o l V E:
art. 1º - iNSTaUrar procedimento interno de Tomada de contas Espe-
cial – TcE em razão da não Prestação de contas do Termo de fomento n° 
012/2018 – SEdaP, objeto do processo n° 2018/524570;
art. 2º - dESiGNar os servidores abaixo relacionados, para comporem a 
comissão de Tomada de contas, que será presidida pelo primeiro, que será 
substituído pelo segundo nas ausências e impedimentos legais, e secreta-
riado pelo terceiro:
i – riTa dE cáSSia dUarTE fraNco matrícula nº 24260/1, ocupante do 
cargo de assistente administrativo;
ii – aMaNda riBEiro cordoVil, matrícula n° 5899481/1 – Técnica em 
Gestão de Pesca e aquicultura;
iii – dElMar MiraNda dE QUEiroZ matrícula nº 11053/1, ocupante do 
cargo de assistente administrativo;
art. 3° - fica concedido o prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação 
desta Portaria, para a conclusão dos trabalhos.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca
Portaria Nº 119 de 03 de Maio de 2021
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESCA, abaixo firmado, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo Decreto Governamental publicado no Diário Oficial n° 34.497 de 19 
de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo os termos da constituição Estadual, art. 116, ii; do decre-
to lei 200/1967; iN do TcU nº 71, alterada pela iN nº 76 de 23/11/2016; 
lei complementar nº 81/2012; lei orgânica do TcE/Pa; do regimento 
interno do TcE/Pa art. 149 a 154;
coNSidEraNdo os autos do Processo nº 2018/530627
r E S o l V E:
art. 1º - iNSTaUrar procedimento interno de Tomada de contas Espe-
cial – TcE em razão da não Prestação de contas do Termo de fomento n° 
013/2018 – SEdaP, objeto do processo n° 2018/530627;
art. 2º - dESiGNar os servidores abaixo relacionados, para comporem a 
comissão de Tomada de contas, que será presidida pelo primeiro, que será 
substituído pelo segundo nas ausências e impedimentos legais, e secreta-
riado pelo terceiro:
i – riTa dE cáSSia dUarTE fraNco matrícula nº 24260/1, ocupante do 
cargo de assistente administrativo;
ii – aMaNda riBEiro cordoVil, matrícula n° 5899481/1 – Técnica em 
Gestão de Pesca e aquicultura;
iii – dElMar MiraNda dE QUEiroZ matrícula nº 11053/1, ocupante do 
cargo de assistente administrativo;
art. 3° - fica concedido o prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação 
desta Portaria, para a conclusão dos trabalhos.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 654850


